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INDICAÇÃO N° 32/2020.
Exmº. Sr.
JOÃO ELIAS COLOMBO HORSTH
Presidente da Câmara Municipal de Iúna
IÚNA – ES
EMMANUEL GARCIA DE AMORIM, vereador do município de Iúna, no uso de suas atribuições legais e regimentais solicita a Vossa Excelência que remeta ao Excelentíssimo Senhor Welinton Virgílio Pereira, Prefeito Municipal, a seguinte indicação:
Considerando a atual pandemia mundial do COVD-19;
Considerando o Decreto Municipal em Emergência em Saúde Pública;
Considerando a Indicação nº 19/2020 da Câmara Municipal de Iúna;
Considerando a Indicação nº 20/2020 da Câmara Municipal de Iúna;

Considerando a Indicação nº 23/2020 da Câmara Municipal de Iúna;

Considerando a Indicação nº 27/2020 da Câmara Municipal de Iúna;

Considerando o vídeo publicado nas redes sociais do próprio prefeito, informando pagamento da insalubridade em grau máximo aos servidores da saúde que se encontram na linha de frente no combate ao COVID-19;

Considerando o Decreto Municipal que trata da Requisição Administrativa da Santa Casa de Iúna;

Solicito que através da Portaria 1.666/2020 do Governo Federal, que trata de recursos para o enfrentamento da doença do COVID-19, possa disponibilizar recursos a Santa Casa de Iúna, direcionado ao pagamento de insalubridade em grau máximo e retroativo a data do Decreto Municipal de Emergência em Saúde Pública para os profissionais que trabalham na linha de frente no combate do COVID-19.

Ressalto a grande importância dos profissionais da Santa Casa de Iúna e que trabalham da mesma forma que os servidores da atenção básica do município e são merecedores desse pagamento, já que desde do inicio estão atuando de forma dedicada a salvar vidas e ao mesmo tempo sua própria vida. 

Recordando que o município é o atual administrador da Santa Casa de Iúna e tem o dever de ser justo com todos os profissionais da linha de frente ao combate do COVID-19.

Assim solicito o pagamento da insalubridade aos funcionários da Santa Casa de Iúna. 
SALA DAS SESSÕES, PLENÁRIO VEREADOR VEREDINO CANDIDO DE ALMEIDA, AOS 28 DIAS DO MÊS DE JULHO DO ANO DE 2020.
EMMANUEL GARCIA DE AMORIM
Vereador do Republicanos
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